
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 18.742.354/0001-77

Avenida Barão do Rio Branco, Centro, Nova Timboteua-PA- Cep 68730-000

NOTIFICAÇÃO DE ANULAÇÃO Nº 3101/2025

Ref.: Processo Licitatório n.º 004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, notificamos as empresas relacionadas como vencedoras do Processo

Licitatório n.º 004/2023, modalidade Pregão Eletrônico, conforme segue:

1. WIDVAN DAVID COSTA FERREIRA - 48.546.285/0001-97.

2. ALDILENE DA SILVA NASCIMENTO 92294529200 - 33.025.725/0001-93.

3. EDNO LOPES SARAIVA 29614554215 32.681.761/0001-42.

Após análise detalhada dos procedimentos adotados no referido processo licitatório e da

documentação apresentada, foram identificadas as seguintes pendências e inconformidades:

Falhas Administrativas e Procedimentais:

1. O processo encontra-se numerado do documento 001 (Memorando de Encaminhamento

de Demanda) até o documento 305 (Publicação de Extratos de Registro de Preços - DOU).

Contudo, observa-se que o despacho do Gabinete da Prefeita, constante na folha 14,

encaminha os autos para o setor de compras, quando, na realidade, a pesquisa de mercado

foi realizada pelo setor de Licitações. O despacho, então, retorna à cotação para o gestor

solicitante, sendo assinado pela Sra. Creuza Pereira de Brito, Presidente da Comissão de

Licitação, sem que haja qualquer fundamentação ou justificativa para tal procedimento.

2. Após análise do processo licitatório, constatou-se irregularidades que comprometem sua

conformidade aos dispositivos legais aplicáveis. Primeiramente, não foi anexada a

documentação dos atuais vencedores. Não foi gerado o número de processo

administrativo pelo setor competente, que, neste caso, é a Secretaria de Administração.

3. Foram identificadas a ausência da proposta reajustada. Os contratos não foram anexados

no processo, foi constatada a ausência de convocação para assinatura, a falta de portarias

designando os fiscais de contrato no processo físico. Essas falhas comprometem a

regularidade dos processos e a transparência das contratações, prejudicando o

acompanhamento e a fiscalização adequados. Por fim, o parecer do Controle Interno,

datado de 09 de março de 2023, encontra-se ao final do processo, o que pode

comprometer o acompanhamento e a fiscalização tempestiva dos atos praticados..
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Com base nas inconformidades acima descritas, concedemos às empresas notificadas o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, para caso queiram, apresentarem justificativas, documentos 

complementares ou quaisquer esclarecimentos pertinentes, conforme direito ao contraditório e 

ampla defesa, previstos no art. 5.º, LV, da Constituição Federal, bem como no inciso VIII, do Art. 

137 da Lei 14.133/2021. Solicitamos que as respostas sejam encaminhadas formalmente para o 

setor responsável pelo controle e acompanhamento de licitações deste Município. 

Ademais, informamos que, considerando as falhas graves encontradas que comprometem a 

validade e a regularidade do procedimento o Processo Licitatório de Pregão Eletrônico n.º 

005/2024 - SRP será anulado para garantir a legalidade, a transparência e o respeito aos 

princípios administrativos que regem as licitações públicas, consoante o que dispõe os Art’s. 147 

e 148 da Lei 14.133/2021. Tal medida se mostra necessária para o a preservação do interesse 

público e proteção ao erário municipal. 

Certos de sua colaboração e cientes de que o cumprimento das normas legais reforça a integridade 

e transparência dos procedimentos administrativos, agradecemos antecipadamente pela atenção 

dispensada. 

Atenciosamente, 

Nova Timboteua-PA, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

MARILENE FERREIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 012/2025, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 
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